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Edital de Convocação Nº 001/2025 

 

Edital de convocação para eleição da Mesa 

Diretora da Câmara Municipal de 

Vereadores de Iraí, para o anuênio de 2026. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de 

Iraí, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, nos termos do 

Capítulo I, Seção II do Regimento Interno da Câmara Municipal de Iraí-RS, resolve 

tornar público e CONVOCAR toda Edilidade deste Poder, para participar da 

ELEIÇÃO de escolha da Mesa Diretora que conduzirá os trabalhos da Câmara 

Municipal de Iraí-RS, durante o anuênio de 2026, de acordo com as seguintes normas: 

 

Art.1º - A Eleição dos membros da Mesa Diretora relativa ao anuênio 2026, será 

realizada durante a sessão ordinária do dia 17 de novembro de 2025, a partir das 18 

horas, no Plenário Câmara de Vereadores, localizado na Rua João Carlos Machado, 

195, Centro, Iraí-RS, nos termos do Art. 13, do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Iraí-RS 

 

Art.2º - O horário e o prazo limite para o registro de chapa será até às 17 horas do dia 

14 de novembro de 2025, nos termos do Art. 14, do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Iraí-RS. 

 

Art.3º - Os interessados deverão inscrever-se através de requerimento único, 

protocolado na secretária da Câmara Municipal, o qual deverá constar os cargos 

previstos no Art. 10, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Iraí- RS, bem 

como, nome e assinatura legível dos respectivos membros. O vereador só poderá 

concorrer apenas por uma chapa. 

Art.4º - O Prazo e horário para inscrição de chapas são improrrogáveis e a votação será 

aberta, nos termos do Art.11, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Iraí-RS. 

 

Art.5º - Os demais procedimentos para a eleição da Mesa Diretora, estão previstos nos 

art. 11 a 19, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Iraí- RS. 

Art.6º - A apuração será realizada e o resultado proclamado imediatamente, sendo que 

os eleitos tomarão posse no primeiro dia de janeiro de 2026. 

 

Iraí-RS, 12 de novembro de 2025. 
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Anexo I 

 

Modelo do Requerimento para inscrição de chapa Eleição 

Mesa Diretora – Anuênio 2026 

 

 

Em atendimento às disposições expressas no Edital de Convocação nº 01/2025, bem 

como no Regimento Interno da Câmara, referente às Eleições para a composição da 

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Iraí-RS para o anuênio de 2026, que satisfaz as 

condições de elegibilidade. 

 

Chapa nº  

 

Presidente:  

 

Vice-presidente:  

 

Primeiro-Secretário:  

 

Segundo-Secretário:  

 

Membro da Comissão Representativa:  

 

 

Atenciosamente, 
 

 

 

 

 

Assinatura do Vereador responsável pelo registro da Chapa 
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